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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
2° TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 540/2024 
TIPO: PRAZO 

EXERCÍCIO: 2025
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Esse ey 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 540/2024 

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

DE Nº 540/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Obras 

Estruturantes, Sr. Vagner Soares Souza, nomeado pelo Decreto nº 033/2025, de 03 de 

janeiro de 2025, publicado no DOM de 03 de janeiro de 2025, doravante denominado 

contratante, e a empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.578.204/0001-09, sediada na rua Pio XI, nº 36, bairro Alto do Alencar, Lote: 

15. Quadra B, Loteamento: Lot. Pio XI — Juazeiro - BA, CEP: 48.905-499, doravante 

designada contratada, neste ato representado por Thiago Silva Souza, inscrito no CPF 

nº 045.692.584-84, conforme atos constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 119/2024 e Concorrência Eletrônica nº 

013/2024, e em observância às disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração 

ao contrato nº 540/2024. 

1. Cláusula primeira — da fundamentação 
O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e 

contratos da Administração Pública, no artigo 111, da lei nº 14.133/2021, que se regerá 

mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

2. Cláusula segunda — do objeto 
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto 

a contratação de empresa para reforma do prédio da quadra poliesportiva e urbanização 

de seu entorno no bairro João Paulo Segundo, com intervenções para requalificar o 

prédio, acessos ao prédio, construção de jardins, instalação de equipamento para 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
A7

 
F6
-5
61
4-
4E
4B
-9
3F
D 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
A7

F6
-5
61
4-
4E
4B
-9
3F
D 

g 
fe @ 
o à 
E 
fe @ 
o 4 
g 
< 
> 
o 

g 
fe E 
g 
2 
@ 
Q 
fo) 
< 
E E 

8 
2 
8 à 
I 
8 g 
o 
É 
c 
< 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 30/10/2025 15:20:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 19c526a7-7381-4cd8-bdae-066f6dae11d9



Esc e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

prática de exercícios e brinquedos infantis, iluminação interna e externa, devolvendo à 

comunidade do município de Juazeiro-BA, um equipamento adequado ao seu uso. 

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de nº 540/2024, por mais 06 (seis) meses, conforme art. 111, da lei nº 
14.133/2021. 

3. Cláusula terceira — do prazo 

3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme 
previsto no termo contratual, da data de 09 de setembro de 2025 até a data de 09 de 

março de 2026. 

4. Cláusula quarta — da ratificação 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 
alteradas por este instrumento. 

5. Cláusula quinta — da publicação 

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso v da lei nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 05 de setembro de 2025. 

Vagner Soares Souza 

Secretário de Obras Estruturantes 

Contratante 
Documento assinado digitalmente 

br THIAGO SILVA SOUZA 

Verifique em htros://validar itigov.br 

Thiago Silva Souza 

Representante da empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda 

Contratada 

Testemunhas: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: A7F6-5614-4E4B-93FD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  THIAGO SILVA SOUZA (CPF 045.XXX.XXX-84) em 05/09/2025 15:11:15 GMT-03:00 
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil vi << AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil vi << Autoridade 

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil) 

«” VAGNER SOARES SOUZA (CPF 059.XXX.XXX-73) em 05/09/2025 15:20:45 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/A7F6-5614-4E4B-93FD
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Didri TJ ficial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ário/ Oficial do 05 DE SETEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03320 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

Contrato administrativo nº 540/2024 

Segundo termo aditivo 2 

Segundo termo aditivo ao contrato administrativo nº 540/2024. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Obras Estruturantes - SOEST, representada pelo Sr. 

Vagner Soares Souza. Contratada: Fit serviços de Engenharia Ltda, mantendo as demais 

cláusulas do contrato nº 540/2024, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 013/2024, e 

Processo Administrativo nº 119/2024, para aditamento do contrato referente a contratação 

de empresa para reforma do prédio da quadra poliesportiva e urbanização de seu entorno no 

bairro João Paulo Segundo, com intervenções para requalificar o prédio, acessos ao prédio, 

construção de jardins, instalação de equipamento para prática de exercícios e brinquedos 

infantis, iluminação interna e externa, devolvendo à comunidade do município de Juazeiro-BA, 

um equipamento adequado ao seu uso. Modalidade do aditivo: Prazo. Vigência: Estendendo- 

se sua duração por 06 (seis) meses, a partir da data de 09 de setembro de 2025 até a data 

de 09 de março de 2026. Data da assinatura: 05/09/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

i 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 32.578.204/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 07:08:20 do dia 02/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2025. 
Código de controle da certidão: C26A.9C0A.735F.7E9C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/09/2025 13:45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20254564719 

RAZÃO SOCIAL 

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.578.204/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 23/07/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 12439/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
CPF/CNPJ: 32.578.204/0001-09 

CÓDIGO DA EMPRESA: 1418329 INSCRIÇÃO: 9005420001 
ENDEREÇO: RUA PIO XI Nº 36 BAIRRO: ALTO DO ALENCAR CEP: 48905499 COMPLEMENTO: 
LOTE: 15 QUADRA: B LOTEAMENTO: LOT. PIO XI 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. i 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDAATE 21/10/2025. 

Código de verificação: 771949.12439.20250723.54.1418329 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 23 de julho de 2025 

Emitido por:
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.578.204/0001-09 

Razão FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Social: 

Endereço: — RPIOXI36LT15QDB/ALTO DO ALENCAR / JUAZEIRO / BA / 48905- 
499 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/08/2025 a 16/09/2025 

Certificação Número: 2025081818565300318331 

Informação obtida em 26/08/2025 09:42:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 

Certidão nº: 40566058/2025 

Expedição: 16/07/2025, às 09:52:24 

Validade: 12/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.578.204/0001-09, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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"uk, | ON 

PR EEE LT UR A 

J UAZEI RO DISES aoqutiantes 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

OFÍCIO Nº 123.2025 / PMJ / SOEST 

Juazeiro-BA, 27 de agosto de 2025. 

À Senhora 
Ana Angélica Almeida Lima Santana 
Secretária de Administração 

Praça Barão do Rio Branco, S/Nº - Centro 

48903-400 — Juazeiro-BA 

Assunto: Solicitação do 2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

nº 540/2024 

Ao Senhor 
Eliaquim Santos Costa 

Gestor de Contratos 

Venho, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo do Contrato nº 540/2024, 

com fundamento nas justificativas previamente apresentadas. 

A prorrogação se faz necessária para assegurar a continuidade dos serviços 

prestados pela Empresa FIT Serviços de Engenharia LTDA, garantindo a 

eficiência e a regularidade na execução contratual. 

Dessa forma, solicitamos que a renovação, pelo período de 6 meses, seja 

formalizada no contrato em vigor, com vigência de 09 de setembro de 2025 a 
09 de março de 2026, a fim de garantir a manutenção dos serviços prestados 

de maneira adequada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

VAGNER SOARES SOUZA 
Secretário de Obras Estruturantes — SOEST 

Matrícula nº 44222 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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* 

SOLICITAGAO DE ADITIVO DE PRAZO 

JUSTICATIVA 

1. INTERESSADO 

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA. 

2. OBJETO 

Contrato 540/2024: Contratação de empresa para reforma do prédio da Quadra 

poliesportiva, e urbanização do seu entorno no Bairro João Paulo Il. 

Convênio: 916291/2021. 

3. FINALIDADE 

Solicitação de aditamento de prazo contratual. 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

O contrato foi celebrado entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA e a empresa FIT 

Serviços de Engenharia LTDA no dia 10 de setembro de 2024, com um prazo de vigência de 180 

dias (6 meses), conforme estabelecido na Cláusula Segunda do referido instrumento, que foi 

posteriormente prorrogado por mais 180 dias, estendo sua validade, portanto, para o dia 09 de 

setembro de 2025. 

Contudo, a obra encontra-se, ainda, em execução, tendo em vista algumas dificuldades 

enfrentadas relacionadas a disponibilidade de blocos intertravados, utilizados na pavimentação 

da área urbanizada no entorno da quadra, nos fornecedores locais, conforme relatado pela 

empresa contratada. 

Outro fator impeditivo ao pleno desenvolvimento das atividades e cumprimento do 

cronograma executivo proposto foi a necessidade de realizar alterações nos projetos a fim de 

melhor adequar a necessidade da população diretamente beneficiada. Dentre as modificações 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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JUAZEIRO | sets . 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

propostas tem-se: adequação do projeto elétrico, ampliação da quadra de areia, ajuste do meio 

fio para a criação de um ponto de ônibus. 

5. CONCLUSÃO 

Diante das circunstâncias anteriormente apresentadas, faz-se necessário a realização do 

aditamento do prazo contratual por mais 180 dias, prorrogando sua validade até 09 de março 

de 2026, prazo requerido para a conclusão dos serviços e consequente entrega do objeto do 

contrato. 

Destaca-se, ainda, que as alterações propostas nos projetos que integram o contrato 

precisarão passar pela análise e aprovação da Mandatária do convênio, a saber, a Caixa 

Econômica Federal, o que reforça a necessidade de uma nova dilação do prazo contratual. 

É importante mencionar que a manutenção desse contrato é benéfica para o erário 

municipal, considerando os custos envolvidos na realização de um novo processo licitatório, 

bem como a incerteza de se obter um desconto igual ou superior ao percentual de 17,00% 

alcançado no processo original. 

Juazeiro-BA, 27 de agosto de 25. 

Filipe de Araújo Calado 
Engenheiro Civil 

Secretaria de Obras Estruturantes 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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FEeT 
ENGENHARIA 

CARTA OFICIO N° 002/2025 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

REFERÊNCIA: Contrato 540/2024 - Solicitação e Anuéncia para aditivo 

de prazo. 

OBJETO: Contratação de empresa para reforma do prédio da Quadra 

Poliesportiva, e Urbanização de seu entorno no Bairro João Paulo II. 

A empresa FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 32.578.204/0001-09, com sede na Rua Pio XI, nº 36 - Lote 15, 

Quadra B - Bairro Alto do Alencar, Município de Juazeiro, Estado da 

Bahia CEP 48.905-499, neste ato representada por seu sócio 

administrador, o senhor THIAGO SILVA SOUZA, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF nº 045.692.584-84, portador da Cédula 

de Identidade (RG) nº 1141940680 - SSP/BA, residente e domiciliado 

na Rua Tomé Cavalcante, nº 526, Bairro Areia Branca, Município de 

Petrolina, Estado de Pernambuco - CEP nº 56.330-055 - Endereço 

Eletrônico: <fitengenharialtda@gmail.com>, já devidamente 

qualificado nos autos do contrato em vigência, vem perante Vossa 

Senhoria, solicitar acréscimo e manifestar anuência em reprogramar 

prazo do contrato nº 540/2024 por 06 (seis) meses, postergando assim 

validade até 09 de Março de 2026. 

Desta feita, reiteremos nosso profundo agradecimento pela 

atenção irrestrita, ao tempo que nos colocamos a disposição para 

qualquer dúvida e/ou esclarecimento. 

De: JUAZEIRO - BA 

Para: JUAZEIRO - BA, em 26 de AGOSTO de 2025. 

THIAÇ SOUZA 
FIT SERVIÇOS SA NHARIA LTDA 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG: 1141940680 SSP-BA 
CPF: 045.692.584-84 

nharialtda@gm 
@( 87) 99950-4742 / (74) 98814-8840
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S ety 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/2024 
CONTRATO: 540/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 03/09/2025 

Solicitação de termo aditivo de prazo referente à Concorrência Eletrônica nº 013/2024 que tem como objeto 

a contratação de pessoa jurídica habilitada para a contratação de empresa para reforma do prédio da 

quadra poliesportiva e urbanização de seu entorno no bairro João Paulo Segundo, com intervenções para 

requalificar o prédio, acessos ao prédio, construção de jardins, instalação de equipamento para prática de 

exercícios e brinquedos infantis, iluminação interna e externa, devolvendo à comunidade do município de 

Juazeiro-BA, um equipamento adequado ao seu uso. 

Juazeiro-BA, 03 de setembro de 2025 

VAGNER SOARES SOUZA 
SECRETARIO DE OBRAS ESTRUTURANTES 
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JUAZEIRO | Boda o 

PARECER JURÍDICO PGM/PM]J nº 491/2025 

Processo Administrativo nº 119/2024 

Concorrência Eletrônica nº 013/2024 

Contrato Administrativo nº 540/2024 

Interessado: Secretaria de Obras Estruturantes 

Assunto: Análise jurídica da viabilidade do 2º termo aditivo de prazo do contrato 

administrativo nº 540/2024 

Ementa: Direito Administrativo. Contrato 

Administrativo. Termo Aditivo. 

Renovação de prazo esaldo. Possibilidade. 
Lei Federal nº 14.133/2021, art. 111. 

Necessidade justificada na comunicação 
interna. 

I-DO RELATÓRIO 

A Procuradoria-Geral do Município de Juazeiro foi instada a se manifestar 

quanto à viabilidade jurídica da celebração do 2º Termo Aditivo de prazo do 
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Contrato Administrativo nº 540/2024, firmado entre o Município de 

Juazeiro/BA e a empresa Fit Serviços de Engenharia LTDA., inscrita no CNPJ nº 

32.578.204/0001-09, cujo objeto consiste na reforma do prédio da quadra 

poliesportiva e na urbanização de seu entorno, situado no bairro João Paulo II. O 
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» ® K F N T U R A 

JUAZEIRO Bois! Município 
RESENTE NO FUTURO DA G 

ajuste contempla intervenções voltadas à requalificação da edificação, melhoria 

dos acessos, construção de jardins, instalação de equipamentos para prática de 

exercícios e brinquedos infantis, bem como implantação de iluminação interna e 

externa, de modo a devolver à comunidade local um equipamento público 

adequado ao pleno uso coletivo. 

O presente pedido de aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 

contratual por mais 06 (seis) meses, conforme art. 111, da lei nº 14.133/2021. 

A documentação anexada inclui: 

. Capa 

. Despacho da Secretaria solicitando a formalização do termo aditivo; 

. Justificativa; 

. Carta de anuéncia da contratada; 

. Cópia do contrato original; 

. Documentos da contratada; 

. Cópia dos termos aditivos anteriores; 

. Minuta do 2° termo aditivo; 

E o breve relatório. 

Il - DA ANÁLISE 

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria-Geral 

do Município, órgão preponderantemente consultivo, vem atender ao pleito 

wwwjuazeirobagov.br 
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» WP E T U R A 

JUAZEIRO Bois Município 
RESENTE NO FUTURO DA G 

formulado, buscando realizar consulta sobre quaisquer matérias que lhe sejam 

apresentadas para, posteriormente, emitir parecer cuja orientação não detém 

caráter vinculante, cabendo ao gestor a decisão e a adoção do ato administrativo 

que entender adequado, oportuno e conveniente. 

Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação 

administrativa, se posicionar de acordo com os princípios basilares da 

Legalidade e da Impessoalidade, obedecendo dessa forma, tudo e somente o que 

for expresso em lei, como disposto na Constituição Federal de 1988 (art. 37) e a 

Lei Orgânica do Município de Juazeiro (art. 13), nos seguintes termos: 

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios — obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

Art.13- A Administração púbica direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios — obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e, também aos 

seguintes: 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos 

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
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relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se 

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação 

às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente 

impostos. 
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JUAZEI RO Bois Município 
RESENTE NO FUTURO DA G 

Passamos ao mérito da questão. 

Conforme análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que o 

contrato em questão foi firmado entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA e a 

empresa FIT Serviços de Engenharia LTDA, em 10 de setembro de 2024, 

estabelecendo-se o prazo inicial de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, nos 

termos da Cláusula Segunda. Posteriormente, o ajuste foi prorrogado por igual 

período, estendendo sua validade até 09 de setembro de 2025. 

Não obstante, a obra permanece em execução, em razão de dificuldades 

enfrentadas pela contratada quanto ao fornecimento de blocos intertravados 

(insumo indispensável para a pavimentação da área urbanizada no entorno da 

quadra), os quais não estavam disponíveis junto aos fornecedores locais. Soma- 

se a isso a necessidade de promover alterações nos projetos originais, visando 

melhor atender às demandas da população diretamente beneficiada. Entre as 

modificações destacam-se: (i) adequação do projeto elétrico; (ii) ampliação da 

quadra de areia; e (iii) ajuste do meio-fio para instalação de ponto de ônibus. 

Tais circunstâncias justificam a necessidade de novo aditamento 

contratual, com prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias, projetando-se o 

término da vigência para 09 de março de 2026, período indispensável à conclusão 

das obras e consequente entrega do objeto. Ressalte-se, ademais, que as 

alterações nos projetos deverão ser submetidas à análise e aprovação da 

Mandatária do convênio, a Caixa Econômica Federal, o que reforça a pertinência 

e necessidade da dilação do prazo contratual. 

wwwjuazeirobagov.br 
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» R K F BT U R A 

JUAZEI RO Bois Município 
RESENTE 

Cumpre salientar que a manutenção do ajuste se mostra vantajosa ao 

erário municipal, na medida em que evita a instauração de novo procedimento 

licitatório (oneroso e de resultado incerto), bem como resguarda o desconto de 

17% (dezessete por cento) obtido no certame original, cujo êxito dificilmente se 

repetiria em nova contratação. 

O instrumento em apreço encontra respaldo no artigo 111 da Lei nº 

14.133/2021, que dispõe que, em contratações voltadas à execução de escopo 

previamente definido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 

quando o objeto não puder ser concluído dentro do período inicialmente 

pactuado. 

Nesse sentido, a prorrogação contratual ora postulada não se caracteriza 

apenas como medida de conveniência administrativa, mas, sobretudo, como 

providência necessária e juridicamente exigível para assegurar a plena 

consecução do interesse público. Trata-se de medida que materializa os 

princípios constitucionais e administrativos da continuidade do serviço público, 

da supremacia do interesse público, da eficiência, da economicidade e da 

razoabilidade. 

Com efeito, eventual descontinuidade na execução contratual acarretaria 

graves prejuízos à Administração e à coletividade, razão pela qual o aditamento 

em exame não configura mera faculdade discricionária, mas verdadeiro dever 

jurídico-administrativo, indispensável à preservação da legalidade, da finalidade 

pública e da eficiência na gestão estatal. 

wwwjuazeirobagov.br 
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RESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Diante do exposto, e considerando que os prazos e valores estabelecidos 

no termo aditivo estão em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, conclui-se 

pela regularidade jurídica da prorrogação pretendida, não havendo óbices legais 

à sua formalização. 

II - DA CONCLUSÃO 

» WK F N LT U R 

JUAZEIRO Bois Município 

Ante o exposto, esta Procuradoria opina favoravelmente à formalização 

do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 540/2024, celebrado entre o Município de 

Juazeiro/BA e a empresa FIT Serviços de Engenharia LTDA, prorrogando-se sua 

vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, com fundamento no art. 111 da Lei 

nº 14.133/2021. 

A medida revela-se necessária à conclusão do objeto contratado, vantajosa 

ao erário e compatível com o interesse público. 

Este parecer, de caráter opinativo, deve integrar os autos do processo 

administrativo e ser encaminhado à autoridade superior e ao gestor do contrato 

para análise, deliberação e providências cabíveis. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro/BA, 04 de setembro de 2025. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Município 

wwwjuazeirobagov.br 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: AD16-8FOA-DE04-C757 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANNA CICILIA SILVA COELHO (CPF 028.XXX.XXX-69) em 05/09/2025 14:09:02 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/AD16-8F0A-DE04-C757
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